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L E I N9 4331/92 

ftUBLICADO (1"1) NO JOKNI"\, 

BOLETIM DO MUNICIPIO 

N.· 93 1 d.llJJ.J._j r~ C.J. 
de 09 de dezembro de 1992 

Dispõe sobre a criaçio do Conse 

lho Hunicipa l de Dese nvolvimento 

Agro- Pecuário de Sio José dos 

Campos. 

O Prefeito Munic ipal de Sio José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e p romulga a se 

guinte lei : 

Art9 19 - ~ criado o Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Agro- Pecuário de Sio José dos Campos. 

Parágr afo único - O Conselho Municipal de D~ 

senvolvimento Agro - Pecuário de sio José dos Campos subordina- se ao Pref e! 

to t1unicipal, processando-se, porém, seu expediente por sua Secretaria. 

CAP 1TULO I -· DA COMPOS ICÃO 

Art<? 29 - sio membros do Conselho !vlunicipal 

de Desenvolvimento Agro-Pecuário de Sio José dos Campos: 

I - um representante do Sindic a t o Rural-Patronal de Sio J o 

se dos Campos; 

II - um representante do Sindicato dos Trabalhador es Rurais de 

Sio José dos Campos; 

III - um representante da Casa de Agricultura local; 

IV -· um representante da Cooperativa de Laticínios de sio Jo 

sé dos Campos; 

V- um representante da Câmara de Agronomia da Associaçiode 

Engenheiros e Arquitetos de Sio José dos Campos; 

VI - um representante de entidade preservacionista, sediada 

no Município; 

VII - dois representantes da Câmara Municipal de Sio José dos 

Campos; e , 

VIII - um representante da Prefeitura Municioal de sio José dos 

Campos. 

CAPITULO II - DA DIRETORIA 

Art9 39 - Os membros-conselheiros elegerão , 

dentre seus membros , um Presidente , um Vice- Presidente , um Pri meiro e Se 

gundo Secretário, que t e rio seus mandatos coi ncident es com os membros - con 

selheiros. 

Parágr afo Onico - A Diretoria e os 

conselheiros terio seus mandatos por 01 (um) ano . 

~" , 
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Art9 49 - O Presidente do Conselho nao 

direito a voto nas reuniões do Conselho , salvo em caso de empate de 
-çao. 

terá I 
vota 

Art9 59 - Os membros do Conselho, inclusive 

seu Presidente e demais membros da Diretoria,não receberão qualquer remu 

neração, sendo seus serviços considerados relevantes ao Município. 

Art9 69 - O Conselho Municipal de Desenvolvi 

mento Agro-Pecuário de São José dos Campos se orientará por um regimento 

interno , elaborado e votado pelos seus membros . 

CAPITULO III - DOS DIREITOS E OBRIGACÕES DOS 

MEMBROS CONSELHEIROS 

Art9 79 - Qualquer membro do Conselho pod~ 

ra convocar reunião da Diretoria , ou mesmo do Conselho, para tratar de as 

sunto de interesse e competência do Conselho, desde que conte com aaquie~ 

cência de l/3 (um terço) de seus membros. 

Art9 89 - Qualquer membro pode solicitar da 

Diretoria todas as informações que julgar necessárias e sugerir medidas , 

a seu ver, para aperfeiçoamento do organismo . 

Art9 99 - ~ dever de todo membro-conselheiro 

do Conselho Municipal de Desenvolvimento Agro-Pecuário de São José dos 

Campos: 

I - promover atividades, palestras , estudos de interesse e 

dentro dos objetivos do Conselho; 

II - principalmente osmembros representantes de cada estrada 

municipal, além de outras funções, terão a incumbência e o direito de fis 

calizar os serviços realizados em cada estrada, de moldes a que sejam fei 

tos com eficiência; fiscalizar o trabalho dos servidores municipais alide 

sempenhando funções; reivindicar melhoramentos; apontar problemas , fazer 

sugestões, gestionar, enfim , no sentido de que a estrada municipal que re 

presenta tenha a melhor conservação possível. 

COPITULO IV - DA FOR~ DE CONSTITUIÇÃO 

Art9 10 - Os membros representantes das estra 

das serao eleitos ou indicados pelos proprietários e produtores rurais si 

tuados às margens de cada estrada, ou no bairro por elas servido. 

Art9 11 - Os membros representantes das de 

mais entidades que compoem este Conselho serão indicados pelas respecti

vas entidades, à luz do regimento interno ou estatuto de cada uma. 

Art9 12 - O representante da Prefeitura Muni 

cipal sera indicado pelo Prefeito . 

Art9 13 - Os representantes da 

pal serao indicados pelo Presidente da Edilidade . 

CAPITULO V - DOS OBJETIVOS 
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Art9 14 - Ao Conselho Municipal de Desenvol 

vimento Agro-Pecuário de são José dos Campos compete : 

I - influir e assessorar no estabelecimento de política de 

uso e exploração do solo rural, com o sentido de incentivar a 

rural e regularizar o abastecirneto da população urbana; 

atividade 

II - criar condições para a venda direta dos produtos agro-

pecuários, colocando cada vez mais o produtor perto do consumidor, elirni 

nando, tanto quanto pessível , o intermediário, ensejando melhores resulta 

dos ao produtor e preços mais baixos ao consumidor; 

III - perseguir a meta de o Município produzir o que consome, 

comercializando fora o excedente , objetivo possível graças a extensão ter 

ritorial do Município, à diversidade de suas terras e até mesmo à plutid~ 

de climática; 

IV - oferecer assessoramento , no mesmo sentido, também aos 

Municípios vizinhos, que têm sua vida econômica e social ligada a São Jo 

se dos Campos; 

V - reivindicar junto aos poderes públicos a solução dos 

problemas rodoviários do Município , notadamente das estradas vicinais, e~ 

tradas rurais de escoamento da produção agrícola, ainda que interrnunicipa 

is , de qualquer forma necessária à valorização e estimulo atividade e do 

meio rurais; 

VI - elaborar planos e estudos voltados à melhoria do siste 

ma de transporte e das estradas do Município, quer sejam municipais, esta 

duais ou federais, oferecendo sugestões e indicações , nesse sentido, aos 

órgãos competentes; 

VII - fiscalizar as obras de abertura , construção , rnelhorarnen 

to e conservação das estradas municipais , assim corno das estaduais e fe 

derais que cortam o Município, tendo em vista que todas essas obras, em 

todos os níveis, são realizadas com recursos da comunidade; 

VIII - reivindicar outros melhoramentos para a zona rural para 

o ruralista, corno eletrificação , telefonia, saneamento , lazer centros co 

rnunitários, assistência médica, educacional , técnica, financeira e de to 

da a origem; 

IX - estimular nos moradores da zona rural, nos produtores , 

no ruralista, enfim, o espírito de participação nas reivindicações, deba 

tes e fiscalização de todos os aspectos da administração pública que di 

garn respeito ao meio rural; 

X - incentivar a produção e a produtividade agrícola epecu~ 

ria, mobilizando todos os recursos e instituições públicas voltadas à a 

gricultura e pecuária , visando a divulgação e aperfeiçoamento de métodos 

de correção e conservação do solo, cadastramento das terras, na busca de 

sua vocação, combate à erosão, seleção de sementes, técnicas de 

colheita, armazenagem, abastecimento, disseminação das conquistas r o no 
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micas e zootécnicas, instalação de agro-indústrias e agro- vilas,na busca, 

em última análise, do incentivo e fixação do homem ao campo e do mais ra 

cional e eficiente abastecimento dos centros urbanos; 

XI - organizar , com recursos que dispuser , e pleitear recur 

sos junto ao poder público para organização de campanhas ambiciosas e de 

longo prazo, visando incentivar a população a consumir os produtos agro

pecuários; 

XII - envidar esforços no sentido de melhorar o ensino nas es 

colas rurais, reivindicando, inclusive, a adequação do currículo escolar 

ao meio rural, buscando a formação profissional das populações rurais, a 

começar pela criança; e, 

XIII - preservar e lutar pela preservaçao do meio ambiente, no 

complexo de sua fauna, flora, reservas f1orestais, fontes e manancia i s 

impedindo, por todos os meios , sua depredação e poluição. 

CAP1TULO VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art9 15 - A Diretoria reunir-se-á quinzena~ 

mente e, o Conselho, mensalmente, salvo convocação extraordinária, na fo~ 

ma do Artigo 79, em l ocal a ser indicado pelo próprio Conselho, oportun~ 

mente. 

Art9 16 - Os membros eleitos terão mandato de 

01 (um) ano , podendo ser reeleitos por mais um período. 

Parágrafo Onico - O membro-conselheiro perd~ 

rã seu mandato por morte, renúncia, faltas injustificadas e procedimento 

incompatível com a dignidade da função, a julgamento do Conselho Munici

pal de Desenvolvimento Agro- Pecuário de São José dos Campos. 

Art9 17 - O Conselho Municipal de Desenvolvi 

mento Agro-Pecuário de são José dos Campos será composto, também, por nu 

mero igual de suplentes ao de membros-conselhei ros . 

Parágrafo Onico - O suplente substituirá o 

respectivo membro - conselheiro nos impedimentos e completará o período res 

tante do mandato do titular no caso de renúncia ou perda de mandato. 

Art9 18 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial a 

Lei n9 2771/83, de 06 de dezembro de 1983. 4 
de São José d Ca os, 

09 de dezembro de 1992. 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
09 de dezembro de 1992 . 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos nove dias do mês de dezembro do ( 

ano de mil novecentos e noventa e dois. ___ __j_::t_ 
~~-------r "---- ' , 
~tunato JÚnior' ~ 

Divisão de Formalização e Atos 

( Projeto de Lei de autoria do Vereador Fernando Delgado ) 

DFO/Gleston ....... I . . .... . 


